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REQUERIMENTO 71/CMP/2023  
 

PALMINÓPOLIS-GO, 21 DE NOVEMBRO DE 2023 
 

Ao Exmo. Sr.  
ANIZIO PAULINO DOS SANTOS NETTO 
Presidente da Câmara Municipal de Palminópolis-GO 
 
 

ASSUNTO: Formalização de Instrumento Legal que disponha sobre justificativa de faltas de 

parlamentares. 
 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

Eu, LEUMAR ETERNO TORRES, vereador da Câmara Municipal de Palminópolis-
GO, venho, por meio deste, REQUERER a formalização de Instrumento Legal que disponha 
sobre justificativa de faltas de parlamentares, com o adendo específico de que cada falta não 
justificada resulte em desconto no subsídio do vereador faltante. 

Justificativa: A relevância desta solicitação advém da necessidade premente de 
estabelecer critérios rígidos para a justificação de ausências dos membros deste plenário. 
Saliento, com preocupação, que na sessão anterior (42ª Sessão Ordinária), três vereadores 
estiveram ausentes sem apresentar justificativa. Importante ressaltar que, considerando que 
há apenas uma sessão ordinária por semana, a frequência de ausências impacta de forma 
significativa os trabalhos legislativos, comprometendo a representatividade e a eficiência das 
atividades desta Casa. 

Certo de sua compreensão e sensibilidade, agradeço desde já a atenção e 
aguardo resposta quanto às providências adotadas. 

 

Atenciosamente, 

 

 

LEUMAR ETERNO TORRES  
Vereador  

2020-2024 
 


